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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Presidente: Vereador  Silvanio Roque Lucca
Relator: Vereador  Vitor Roque Cavazini
Revisor: Vereador  Luiz Antonio Gadini

Parecer: 026-2020

Data da emissão:  20 de agosto de 2020.

Matéria/assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei do Executivo nº. 030, de 10
de agosto de 2020, que “Abre crédito especial e aponta recursos no orçamento
municipal”.

P A R E C E R:

Relator: O Projeto de Lei nº. 030/2020 visa criar condições orçamentárias para
levar a efeito a devolução de valores  referentes ao pagamento de contribuição
de melhoria,  haja vista, o cancelamento dos lançamentos da contribuição, tudo
nos termos do Decreto Municipal  nº. 1.845, de 02 de junho de 2020..

Dotação: 0501 04 123 0023 2010 339093 00 00 00 00 0001 R$
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).

Matéria  de  alçada  do  Poder  Executivo.  Projeto  de  Lei  correto
quanto ao seu aspecto gramatical, jurídico e constitucional. 

Pelo seu regular seguimento.

Vereador Vitor Roque Cavazini - Relator

Presidente:  De acordo com o relator. Sugerindo pela aprovação.

Revisor: Nada a observar. De acordo com o relator, pela aprovação do Projeto
de Lei.                                         
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